
 

 
 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E METALÚRGICA 

 

Reunião Ordinária nº 559 

Decisão CEEMM/SP nº  1382/2017  

Referência: Processo nº SF-002737/2016  

Interessado(a): Embraer S.A. 

 
                EMENTA: Pela concessão de “vista” a Conselheiro. 
 

DECISÃO 
 
A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica, reunida em São Paulo, no dia 
16 de novembro de 2017, apreciando o processo SF-002737/2016, que trata do assunto em 
referência, DECIDIU conceder “vista” ao Conselheiro Milton Vieira Júnior. Coordenou a 
reunião o Senhor Coordenador Januário Garcia. Votaram favoravelmente os Conselheiros 
Adnael Antonio Fiaschi, Alim Ferreira de Almeida, André Luís Carlini, Ângelo Caporalli Filho, 
Antonio Carlos Guimarães Silva, Camilo Mesquita Neto, Carlos Tadeu Barelli, Celso Rodrigues, 
César Marcos Rizzon, Cláudio Buiat, Cláudio Hintze, Dalton Edson Messa, Demétrio Elie 
Baracat, Edenírcio Turini, Eduardo Gomes Pegoraro, Egberto Rodrigues Neves, Fernando 
Antonio Cauchick Carlucci, Fernando Eugenio Lenzi, Francisco José de Almeida, Francisco 
Nogueira Alves Porto Neto, Gilberto de Magalhães Bento Gonçalves, Gilmar Vigiodri Godoy, 
Itamar Rodrigues, Januário Garcia, José Antonio Nardin, José Ariovaldo dos Santos, José 
Carlos Paulino da Silva, José Geraldo Baião, José Júlio Joly Júnior, José Manoel Teixeira, José 
Vinícius Abrão, Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes, Luiz Fernando Ussier, Maurício Pazini 
Brandão, Maurício Uehara, Miguel de Paula Simões, Milton Vieira Júnior, Nelo Pisani Júnior, 
Ney Wagner Gonçalves Ribeiro, Odair Bucci, Paulo Eduardo Grimaldi, Paulo Roberto 
Peneluppi, Pedro Carvalho Filho, Reynaldo Eduardo Young Ribeiro, Sérgio Augusto Berardo de 
Campos, Sérgio Ricardo Lourenço, Tadeu Gomes Esteves da Cunha, Wendell Roberto de 
Souza e Wilton Mozena Leandro. Não houve votos contrários nem abstenções. 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 

                       
São Paulo,         de      de 2017. 

 
     
 
 
 
       

 

Eng. Oper. Mec. Máq. Ferram. e Eng. Seg. Trab. Januário Garcia 
Creasp 0601059502 

Coordenador da CEEMM 
 
 



 

 
 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E METALÚRGICA 

 

Reunião Ordinária nº 559 

Decisão CEEMM/SP nº  1383/2017  

Referência: Processo nº PR-000327/2017  

Interessado(a): Fabio Costa Santana 

 
EMENTA: Pelo indeferimento quanto a interrupção do registro profissional do 
Engenheiro Mecânico – Automação e Sistemas Fabio Costa Santana.   

 
DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica, reunida em São Paulo, no dia 
16 de novembro de 2017, apreciando o processo PR-000327/2017, que trata do assunto em 
referência, considerando que o processo trata do requerimento de interrupção de registro 
formulado pelo Engenheiro Mecânico – Automação e Sistemas Fabio Costa Santana, detentor 
das atribuições do artigo 12 da Resolução nº 218/73 do Confea; considerando que o 
interessado exerce sua atividades na empresa Middbley do Brasil Ltda. exercendo atualmente 
o cargo de “Consultor de Assistência Técnica”, fato comprovado na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS do profissional; considerando que a empresa declara que o 
interessado exerce a função de consultor de assistência técnica pleno com a seguinte 
descrição de atividades: “Desempenha as atividades de montagem e instalação de equipamentos, 

manutenção, ministração de treinamentos técnicos, cotação de assistência técnica e atendimento ao cliente.”; 

considerando que o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ) relativo à 
empresa consigna as seguintes atividades econômicas: 1.) Principal: 46.69-9-99- Comércio 

Atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças; 2.) 
Secundárias: 2.1.) 33.14-7-19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as industrias de 

alimentos, bebidas e fumo; 2.2.) Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-

móveis; 2.3.)  52.50-8-04 Organização logística do transporte de carga; 2.4.) 33.21-0-00 Instalação de máquinas 

e equipamentos industriais; 2.5.) 85.99-6-04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial”; 

considerando as atividades exercidas pelo interessado, documentadas pela própria empresa 
onde trabalha; considerando a Resolução nº 218/73 do Confea; considerando o entendimento 
de que o Engenheiro Mecânico – Automação e Sistemas Fabio Costa Santana exerce as 
atividades 01, 03, 04, 07, 09, 10, 13, 14, 15, e 16 do artigo 1º da Resolução nº 218/73 do 
Confea, motivo pelo qual deve permanecer registrado neste Conselho; considerando o 
entendimento de que o interessado exerce atividades compatíveis com as atribuições que lhe 
são conferidas pela Resolução nº 218/73 do Confea, sendo que estas atividades exigem que o 
mesmo mantenha-se registrado no Conselho, conforme a Lei nº 5.194/66. DECIDIU aprovar o 
parecer do Conselheiro Relator de folhas nº 16 e 17 quanto ao indeferimento do pedido 
de interrupção apresentado pelo Engenheiro Mecânico – Automação e Sistemas Fabio 
Costa Santana. Coordenou a reunião o Senhor Coordenador Januário Garcia. Votaram 
favoravelmente os Conselheiros Adnael Antonio Fiaschi, Alim Ferreira de Almeida, André Luís 
Carlini, Ângelo Caporalli Filho, Antonio Carlos Guimarães Silva, Camilo Mesquita Neto, Carlos 
Tadeu Barelli, Celso Rodrigues, César Marcos Rizzon, Cláudio Buiat, Cláudio Hintze, Dalton 
Edson Messa, Demétrio Elie Baracat, Edenírcio Turini, Eduardo Gomes Pegoraro, Egberto 
Rodrigues Neves, Fernando Antonio Cauchick Carlucci, Fernando Eugenio Lenzi, Francisco 



 

 
 

 

José de Almeida, Francisco Nogueira Alves Porto Neto, Gilberto de Magalhães Bento 
Gonçalves, Gilmar Vigiodri Godoy, Itamar Rodrigues, Januário Garcia, José Antonio Nardin, 
José Ariovaldo dos Santos, José Carlos Paulino da Silva, José Geraldo Baião, José Júlio Joly 
Júnior, José Manoel Teixeira, José Vinícius Abrão, Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes, Luiz 
Fernando Ussier, Maurício Pazini Brandão, Maurício Uehara, Miguel de Paula Simões, Milton 
Vieira Júnior, Nelo Pisani Júnior, Ney Wagner Gonçalves Ribeiro, Odair Bucci, Paulo Eduardo 
Grimaldi, Paulo Roberto Peneluppi, Pedro Carvalho Filho, Reynaldo Eduardo Young Ribeiro, 
Sérgio Augusto Berardo de Campos, Sérgio Ricardo Lourenço, Tadeu Gomes Esteves da 
Cunha, Wendell Roberto de Souza e Wilton Mozena Leandro. Não houve votos contrários nem 
abstenções. 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
                       

São Paulo,         de      de 2017. 
 
     
 
 
 
       

 
Eng. Oper. Mec. Máq. Ferram. e Eng. Seg. Trab. Januário Garcia 

Creasp 0601059502 
Coordenador da CEEMM 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E METALÚRGICA 

 

Reunião Ordinária nº 559 

Decisão CEEMM/SP nº  1384/2017  

Referência: Processo nº PR-000086/2017  

Interessado(a): Rogério Tomazelli 

 
EMENTA: Pelo indeferimento quanto a interrupção do registro profissional do 
Engenheiro de Produção – Mecânica Rogério Tomazelli. 

 
DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica, reunida em São Paulo, no dia 
16 de novembro de 2017, apreciando o processo C-000086/2017, que trata do assunto em 
referência, considerando que o processo trata do requerimento de interrupção de registro 
formulado pelo Engenheiro de Produção – Mecânica Rogério Tomazelli, detentor das 
atribuições do artigo 1º da Resolução nº 235/75 do Confea; considerando que o  interessado 
exerce suas atividades na empresa Mega Steel Indústria Mecânica EIRELI exercendo 
atualmente o cargo de “Desenhista Projetista”, fato comprovado na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS do profissional; considerando que o requerimento de interrupção de 
registro foi indeferido pela UOP Indaiatuba em face do não atendimento ao disposto no inciso 
VI do artigo 4º da Instrução nº 2.560/13 do Crea-SP; considerando que mediante a notificação 
quanto ao indeferimento, o interessado apresentou recurso, alegando não exercer as 
atividades de engenheiro de produção mecânica; considerando que a empresa declara que o 
interessado exerce a função de desenhista projetista com a seguinte descrição de atividades: 
“Desenvolve e executa projetos e desenhos através  de ferramentas (software), visando e coletando todos os 
dados e aplicando nos equipamentos e instrumentos disponíveis, especificando através de planilhas o material que 
será utilizado levando em consideração a estimativa do custo beneficio; analisa as correções necessárias dos 

desenhos para melhorar  nos processos de confecções e montagem de peças.”; considerando que o 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ) relativo à empresa consigna a 
seguinte atividade econômica principal: “28.29.-1-99- Fabricação de outras máquinas e equipamentos de 

uso geral não especificados anteriormente, peças e acessórios”; considerando as  atividades exercidas 
pelo interessado, documentadas pela própria empresa onde trabalha; considerando a 
Resolução nº 218/73 do Confea; considerando a Resolução nº 235/75 do Confea, a qual se 
reporta às atividades da Resolução nº 218/73 do Confea; considerando o entendimento de que 
o Engenheiro de Produção – Mecânica Rogério Tomazelli exerce atividades compatíveis com 
suas atribuições na empresa citada, com especial destaque para as atividades 01, 04, 07, 08, 
13 e 14 do artigo 1º da Resolução nº 218/73 do Confea, motivo pelo qual deve permanecer 
registrado neste Conselho e emitir as respectivas ARTs; considerando o entendimento de que 
a empresa Mega Steel Indústria Mecânica EIRELI deve estar registrada neste Conselho e 
indicar profissional como responsável técnico, DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro 
Relator de folhas nº 17 e 18 pelo indeferimento do pedido de interrupção de registro 
apresentado pelo Engenheiro de Produção – Mecânica Rogério Tomazelli. Coordenou a 
reunião o Senhor Coordenador Januário Garcia. Votaram favoravelmente os Conselheiros 
Adnael Antonio Fiaschi, Alim Ferreira de Almeida, André Luís Carlini, Ângelo Caporalli Filho, 
Antonio Carlos Guimarães Silva, Camilo Mesquita Neto, Carlos Tadeu Barelli, Celso Rodrigues, 



 

 
 

 

César Marcos Rizzon, Cláudio Buiat, Cláudio Hintze, Dalton Edson Messa, Demétrio Elie 
Baracat, Edenírcio Turini, Eduardo Gomes Pegoraro, Egberto Rodrigues Neves, Fernando 
Antonio Cauchick Carlucci, Fernando Eugenio Lenzi, Francisco José de Almeida, Francisco 
Nogueira Alves Porto Neto, Gilberto de Magalhães Bento Gonçalves, Gilmar Vigiodri Godoy, 
Itamar Rodrigues, Januário Garcia, José Antonio Nardin, José Ariovaldo dos Santos, José 
Carlos Paulino da Silva, José Geraldo Baião, José Júlio Joly Júnior, José Manoel Teixeira, José 
Vinícius Abrão, Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes, Luiz Fernando Ussier, Maurício Pazini 
Brandão, Maurício Uehara, Miguel de Paula Simões, Milton Vieira Júnior, Nelo Pisani Júnior, 
Ney Wagner Gonçalves Ribeiro, Odair Bucci, Paulo Eduardo Grimaldi, Paulo Roberto 
Peneluppi, Pedro Carvalho Filho, Reynaldo Eduardo Young Ribeiro, Sérgio Augusto Berardo de 
Campos, Sérgio Ricardo Lourenço, Tadeu Gomes Esteves da Cunha, Wendell Roberto de 
Souza e Wilton Mozena Leandro. Não houve votos contrários nem abstenções. 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
                       

São Paulo,         de      de 2017. 
 
     
 
 
 
       

 
Eng. Oper. Mec. Máq. Ferram. e Eng. Seg. Trab. Januário Garcia 

Creasp 0601059502 
Coordenador da CEEMM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E METALÚRGICA 

 

Reunião Ordinária nº 559 

Decisão CEEMM/SP nº  1385/2017  

Referência: Processo nº PR-000247/2017  

Interessado(a): Janaína Nascimento  

 
EMENTA: Pela concessão de “vista” a Conselheiro. 

 
DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica, reunida em São Paulo, no dia 
16 de novembro de 2017, apreciando o processo PR-000247/2017, que trata do assunto em 
referência, DECIDIU pela concessão de “vista” ao Conselheiro Francisco Nogueira Alves 
Porto Neto. Coordenou a reunião o Senhor Coordenador Januário Garcia. Votaram 
favoravelmente os Conselheiros Adnael Antonio Fiaschi, Alim Ferreira de Almeida, André Luís 
Carlini, Ângelo Caporalli Filho, Antonio Carlos Guimarães Silva, Camilo Mesquita Neto, Carlos 
Tadeu Barelli, Celso Rodrigues, César Marcos Rizzon, Cláudio Buiat, Cláudio Hintze, Dalton 
Edson Messa, Demétrio Elie Baracat, Edenírcio Turini, Eduardo Gomes Pegoraro, Egberto 
Rodrigues Neves, Fernando Antonio Cauchick Carlucci, Fernando Eugenio Lenzi, Francisco 
José de Almeida, Francisco Nogueira Alves Porto Neto, Gilberto de Magalhães Bento 
Gonçalves, Gilmar Vigiodri Godoy, Itamar Rodrigues, Januário Garcia, José Antonio Nardin, 
José Ariovaldo dos Santos, José Carlos Paulino da Silva, José Geraldo Baião, José Júlio Joly 
Júnior, José Manoel Teixeira, José Vinícius Abrão, Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes, Luiz 
Fernando Ussier, Maurício Pazini Brandão, Maurício Uehara, Miguel de Paula Simões, Milton 
Vieira Júnior, Nelo Pisani Júnior, Ney Wagner Gonçalves Ribeiro, Odair Bucci, Paulo Eduardo 
Grimaldi, Paulo Roberto Peneluppi, Pedro Carvalho Filho, Reynaldo Eduardo Young Ribeiro, 
Sérgio Augusto Berardo de Campos, Sérgio Ricardo Lourenço, Tadeu Gomes Esteves da 
Cunha, Wendell Roberto de Souza e Wilton Mozena Leandro. Não houve votos contrários nem 
abstenções. 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 

                       
São Paulo,         de      de 2017. 

 
     
 
 
 
       

 
Eng. Oper. Mec. Máq. Ferram. e Eng. Seg. Trab. Januário Garcia 

Creasp 0601059502 
Coordenador da CEEMM 

 


